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S U M Á R I O 
 

 
O Sr. Presidente declarou aberta a sessão às 15 horas e 

10 minutos. 
Deu-se conta da entrada na Mesa das propostas de 

resolução n.os 72 a 75/X, do projecto de lei n.º 489/X, das 
apreciações parlamentares n.os 71 e 72/X e dos projectos de 
resolução n.os 299 a 301/X. 

Em declaração política, o Sr. Deputado António Carlos 
Monteiro (CDS-PP) insurgiu-se contra a insistência do 
Governo pela proposta de nova travessia do Tejo 
Chelas/Barreiro e respondeu a pedidos de esclarecimento 
dos Srs. Deputados Jorge Costa (PSD), Bruno Dias (PCP), 
Helena Pinto (BE) e Miguel Coelho (PS). 

Também em declaração política, o Sr. Deputado 
Mendes Bota (PSD) denunciou falta de pluralismo político na 
informação da RTP, tendo respondido a pedidos de 
esclarecimento dos Srs. Deputados Pedro Mota Soares 
(CDS-PP), Bruno Dias (PCP), Alberto Arons de Carvalho 
(PS) e Luís Fazenda (BE). 

A Câmara debateu o Relatório sobre o Combate à 
Fraude e à Evasão Fiscais em Portugal, apresentado pelo 
Governo, nos termos do n.º 1 do artigo 95.º da Lei n.º 67-A, 
de 31 de Dezembro, tendo-se pronunciado, a diverso título, 
além do Sr. Ministro de Estado e das Finanças (Teixeira dos 
Santos), os Srs. Deputados Patinha Antão (PSD), Honório 
Novo (PCP), Francisco Louçã (BE), Hugo Nunes (PS), Diogo 

Feio (CDS-PP), Ofélia Moleiro e Duarte Pacheco (PSD) e 
Victor Baptista (PS). 

Foi apreciada a petição n.º 360/X (2.ª) — Apresentada 
por Sónia Guadalupe dos Santos Ribeiro Neves de Abreu e 
outros, solicitando que o assunto objecto da petição seja 
apreciado na Assembleia da República, com vista à 
valorização da profissão, para que seja criada a Ordem dos 
Assistentes Sociais, tendo-se pronunciado os Srs. 
Deputados Isabel Santos (PS), Pedro Quartin Graça (PSD), 
Mariana Aiveca (BE), Luísa Mesquita (N insc.), Pedro Mota 
Soares (CDS-PP) e Jorge Machado (PCP). 

Foi ainda apreciada a petição n.º 389/X (2.ª) — 
Apresentada pela Comissão de Trabalhadores da 
Companhia Nacional de Bailado, solicitando à Assembleia 
da República que seja reconhecida a especificidade da 
profissão de bailarino de dança clássica da Companhia 
Nacional de Bailado, a condição de desgaste rápido e o 
direito a aposentação no final das suas carreiras, assim 
como efectivas soluções de reconversão, tendo usado da 
palavra os Srs. Deputados Ana Zita Gomes (PSD), Teresa 
Caeiro (CDS-PP), Mariana Aiveca (BE), Luísa Mesquita (N 
insc.), Miguel Laranjeiro (PS), João Oliveira (PCP) e José 
Miguel Gonçalves (Os Verdes). 

O Sr. Presidente encerrou a sessão eram 18 horas e 45 
minutos. 
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O Sr. Presidente: — Srs. Deputados, temos quórum, pelo que declaro aberta a sessão. 
 
Eram 15 horas e 10 minutos. 
 
Srs. Deputados presentes à sessão: 

 

Partido Socialista (PS): 

Agostinho Moreira Gonçalves 
Alberto Arons Braga de Carvalho 
Alberto Marques Antunes 
Alberto de Sousa Martins 
Aldemira Maria Cabanita do Nascimento Bispo Pinho 
Ana Catarina Veiga Santos Mendonça Mendes 
Ana Maria Cardoso Duarte da Rocha Almeida Pereira 
Ana Maria Ribeiro Gomes do Couto 
António Alves Marques Júnior 
António Bento da Silva Galamba 
António José Ceia da Silva 
António José Martins Seguro 
António Ramos Preto 
António Ribeiro Gameiro 
Artur Miguel Claro da Fonseca Mora Coelho 
Carlos Alberto David dos Santos Lopes 
Cláudia Isabel Patrício do Couto Vieira 
David Martins 
Deolinda Isabel da Costa Coutinho 
Elísio da Costa Amorim 
Esmeralda Fátima Quitério Salero Ramires 
Fernanda Maria Pereira Asseiceira 
Fernando Manuel de Jesus 
Fernando dos Santos Cabral 
Glória Maria da Silva Araújo 
Horácio André Antunes 
Hugo Miguel Guerreiro Nunes 
Isabel Maria Batalha Vigia Polaco de Almeida 
Isabel Maria Pinto Nunes Jorge 
Jaime José Matos da Gama 
Joana Fernanda Ferreira Lima 
Joaquim Barbosa Ferreira Couto 
Joaquim Ventura Leite 
Jorge Filipe Teixeira Seguro Sanches 
Jorge Manuel Capela Gonçalves Fão 
Jorge Manuel Gouveia Strecht Ribeiro 
Jorge Manuel Monteiro de Almeida 
José Carlos Bravo Nico 
José Carlos Correia Mota de Andrade 
Jovita de Fátima Romano Ladeira 
João Barroso Soares 
João Carlos Vieira Gaspar 
João Cândido da Rocha Bernardo 
João Miguel de Melo Santos Taborda Serrano 
João Raul Henriques Sousa Moura Portugal 
Júlio Francisco Miranda Calha 
Luís Afonso Cerqueira Natividade Candal 
Luís António Pita Ameixa 
Luís Miguel Morgado Laranjeiro 
Luísa Maria Neves Salgueiro 
Lúcio Maia Ferreira 
Manuel Alegre de Melo Duarte 
Manuel António Gonçalves Mota da Silva 
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Manuel José Mártires Rodrigues 
Manuel Luís Gomes Vaz 
Manuel Maria Ferreira Carrilho 
Marcos Sá Rodrigues 
Maria Antónia Moreno Areias de Almeida Santos 
Maria Celeste Lopes da Silva Correia 
Maria Cidália Bastos Faustino 
Maria Custódia Barbosa Fernandes Costa 
Maria Eugénia Simões Santana Alho 
Maria Helena da Silva Ferreira Rodrigues 
Maria Hortense Nunes Martins 
Maria Irene Marques Veloso 
Maria Isabel Coelho Santos 
Maria Jesuína Carrilho Bernardo 
Maria José Guerra Gamboa Campos 
Maria Júlia Gomes Henriques Caré 
Maria Manuela de Macedo Pinho e Melo 
Maria Matilde Pessoa de Magalhães Figueiredo de Sousa Franco 
Maria Odete da Conceição João 
Maria Teresa Alegre de Melo Duarte Portugal 
Maria Teresa Filipe de Moraes Sarmento Diniz 
Maria de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina 
Maria de Fátima Oliveira Pimenta 
Maria de Lurdes Ruivo 
Maria do Rosário Lopes Amaro da Costa da Luz Carneiro 
Marisa da Conceição Correia Macedo 
Marta Sofia Caetano Lopes Rebelo 
Maximiano Alberto Rodrigues Martins 
Miguel Bernardo Ginestal Machado Monteiro Albuquerque 
Nelson Madeira Baltazar 
Nuno André Araújo dos Santos Reis e Sá 
Nuno Mário da Fonseca Oliveira Antão 
Osvaldo Alberto Rosário Sarmento e Castro 
Paula Cristina Barros Teixeira Santos 
Paula Cristina Ferreira Guimarães Duarte 
Paula Cristina Nobre de Deus 
Pedro Manuel Farmhouse Simões Alberto 
Pedro Nuno de Oliveira Santos 
Renato Luís Pereira Leal 
Ricardo Manuel de Amaral Rodrigues 
Rita Manuela Mascarenhas Falcão dos Santos Miguel 
Rita Susana da Silva Guimarães Neves 
Rosa Maria da Silva Bastos da Horta Albernaz 
Rosalina Maria Barbosa Martins 
Rui do Nascimento Rabaça Vieira 
Sandra Marisa dos Santos Martins Catarino da Costa 
Sónia Ermelinda Matos da Silva Fertuzinhos 
Sónia Isabel Fernandes Sanfona Cruz Mendes 
Teresa Maria Neto Venda 
Vasco Seixas Duarte Franco 
Vitalino José Ferreira Prova Canas 
Vítor Manuel Sampaio Caetano Ramalho 
Vítor Manuel Bento Baptista 
Vítor Manuel Pinheiro Pereira 
 

Partido Social Democrata (PSD): 

Abílio André Brandão de Almeida Teixeira 
Adão José Fonseca Silva 
Agostinho Correia Branquinho 
Ana Maria Sequeira Mendes Pires Manso 
Ana Zita Barbas Marvão Alves Gomes 
António Alfredo Delgado da Silva Preto 
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António Edmundo Barbosa Montalvão Machado 
António Joaquim Almeida Henriques 
António Paulo Martins Pereira Coelho 
António Ribeiro Cristóvão 
Arménio dos Santos 
Carlos Alberto Garcia Poço 
Carlos Alberto Silva Gonçalves 
Carlos Jorge Martins Pereira 
Carlos Manuel de Andrade Miranda 
Duarte Rogério Matos Ventura Pacheco 
Emídio Guerreiro 
Feliciano José Barreiras Duarte 
Fernando Mimoso Negrão 
Fernando Santos Pereira 
Fernando dos Santos Antunes 
Guilherme Henrique Valente Rodrigues da Silva 
Hugo José Teixeira Velosa 
Joaquim Carlos Vasconcelos da Ponte 
Joaquim Virgílio Leite Almeida Costa 
Jorge Fernando Magalhães da Costa 
Jorge José Varanda Pereira 
Jorge Manuel Ferraz de Freitas Neto 
Jorge Tadeu Correia Franco Morgado 
José António Freire Antunes 
José Luís Fazenda Arnaut Duarte 
José Manuel Ferreira Nunes Ribeiro 
José Manuel Pereira da Costa 
José Mendes Bota 
José Raúl Guerreiro Mendes dos Santos 
José de Almeida Cesário 
Luís Filipe Alexandre Rodrigues 
Luís Filipe Carloto Marques 
Luís Filipe Montenegro Cardoso de Morais Esteves 
Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes 
Luís Álvaro Barbosa de Campos Ferreira 
Manuel Filipe Correia de Jesus 
Maria Helena Passos Rosa Lopes da Costa 
Maria Ofélia Fernandes dos Santos Moleiro 
Maria Olímpia do Nascimento Castro Candeias 
Maria do Rosário da Silva Cardoso Águas 
Miguel Bento Martins da Costa de Macedo e Silva 
Miguel Fernando Cassola de Miranda Relvas 
Miguel Jorge Pignatelli de Ataíde Queiroz 
Mário Patinha Antão 
Mário da Silva Coutinho Albuquerque 
Nuno Maria de  Figueiredo Cabral da Câmara Pereira 
Paulo Miguel da Silva Santos 
Pedro Augusto Cunha Pinto 
Pedro Miguel de Azeredo Duarte 
Pedro Miguel de Santana Lopes 
Pedro Quartin Graça Simão José 
Ricardo Jorge Olímpio Martins 
Rui Manuel Lobo Gomes da Silva 
Sérgio André da Costa Vieira 
Vasco Manuel Henriques Cunha 
Zita Maria de Seabra Roseiro 
 

Partido Popular (CDS-PP): 

Abel Lima Baptista 
António Carlos Bivar Branco de Penha Monteiro 
Diogo Nuno de Gouveia  Torres Feio 
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José Helder do Amaral 
José Paulo Ferreira Areia de Carvalho 
João Guilherme Nobre Prata Fragoso Rebelo 
João Nuno Lacerda Teixeira de Melo 
Luís Pedro Russo da Mota Soares 
Nuno Miguel Miranda de Magalhães 
Paulo Sacadura Cabral Portas 
Teresa Margarida Figueiredo de Vasconcelos Caeiro 
 

Partido Comunista Português (PCP): 

Agostinho Nuno de Azevedo Ferreira Lopes 
António Filipe Gaião Rodrigues 
Artur Jorge da Silva Machado 
Bernardino José Torrão Soares 
Bruno Ramos Dias 
José Batista Mestre Soeiro 
José Honório Faria Gonçalves Novo 
João Guilherme Ramos Rosa de Oliveira 
Miguel Tiago Crispim Rosado 
 

Bloco de Esquerda (BE): 

Ana Isabel Drago Lobato 
Fernando José Mendes Rosas 
Francisco Anacleto Louçã 
Helena Maria Moura Pinto 
João Pedro Furtado da Cunha Semedo 
Luís Emídio Lopes Mateus Fazenda 
Mariana Rosa Aiveca Ferreira 
 

Partido Ecologista «Os Verdes» (PEV): 

Heloísa Augusta Baião de Brito Apolónia 
José Miguel Pacheco Gonçalves 
 

Deputado não inscrito em grupo parlamentar: 

Maria Luísa Raimundo Mesquita 
 
O Sr. Presidente: — Srs. Deputados, a Sr.ª Secretária vai anunciar o expediente. 
 
A Sr.ª Secretária (Celeste Correia): — Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Deputados, deram entrada na Mesa, e 

foram admitidas, as seguintes iniciativas legislativas: propostas de resolução, n.os 72/X — Aprova o Acordo de 
Estabilidade e de Associação entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-membros, por um lado, e a 
República da Albânia, por outro, assinado no Luxemburgo, a 12 de Junho de 2006, 73/X — Aprova o Acordo 
de Estabilidade e de Associação entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-membros, por um lado, 
e a República do Montenegro, por outro, assinado no Luxemburgo, a 15 de Outubro de 2007, e 74/X — Aprova 
as Emendas aos Estatutos da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), resultantes da adopção 
da Resolução sobre o Estabelecimento da Assembleia Parlamentar da CPLP na XII Reunião Ordinária do 
Conselho de Ministros da CPLP, realizada em Lisboa, a 2 de Novembro de 2007, que baixaram à 2.ª 
Comissão, e 75/X — Aprova a Decisão do Conselho, de 7 de Junho de 2007, relativa ao sistema de recursos 
próprios das Comunidades Europeias (Decisão 2007/436/CE, EURATOM), que baixou às 4.ª e 5.ª Comissões; 
projecto de lei n.º 489/X — Transfere para os municípios a definição dos horários de abertura dos 
estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços (PSD), que baixou à 7.ª Comissão; 
apreciações parlamentares n.os 71/X (PSD) — Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de Março, que aprova o regime 
jurídico da instalação, exploração e funcionamento dos empreendimentos turísticos e 72/X (CDS-PP) — 
Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de Fevereiro, que, no uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 
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26/2007, de 23 de Julho, aprova o Regulamento das Custas Processuais, procedendo à revogação do Código 
das Custas Judiciais e a alterações ao Código de Processo Civil, ao Código de Processo Penal, ao Código de 
Procedimento e de Processo Tributário, ao Código do Registo Comercial, ao Código do Registo Civil, ao 
Decreto-Lei n.º 269/98, de 28 de Agosto, à Lei n.º 115/99, de 3 de Agosto, e aos Decretos-Leis n.os 75/2000, 
de 9 de Maio, 35 781, de 5 de Agosto de 1946, e 108/2006, de 8 de Junho; projectos de resolução n.os 299/X 
— Sobre a instituição de um levantamento periódico dos índices de literacia dos alunos portugueses (CDS-
PP), 300/X — Recomenda ao Governo que proceda a um estudo com o objectivo de certificar a necessidade 
da criação da Ordem Profissional das Tecnologias da Saúde (CDS-PP) e 301/X — Recomenda ao Governo 
adoptar medidas que visem a dinamização económica e social na Região do Vale do Ave e Vale do Cávado 
(PSD). 

 
(…) 
 
O Sr. Presidente: — Srs. Deputados, concluído o debate do Relatório sobre o Combate à Fraude e à 

Evasão Fiscais em Portugal, apresentado pelo Governo, vamos passar à apreciação da petição n.º 360/X (2.ª) 
— Apresentada por Sónia Guadalupe dos Santos Ribeiro Neves de Abreu e outros, solicitando que o assunto 
objecto da petição seja apreciado na Assembleia da República, com vista à valorização da profissão, para que 
seja criada a Ordem dos Assistentes Sociais. 

Para uma intervenção, tem a palavra a Sr.ª Deputada Isabel Santos. 
 
A Sr.ª Isabel Santos (PS): — Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Deputados: Gostaria de começar por saudar os 

signatários da petição n.º 360/X (2.ª) aqui presentes e, através deles, os mais de 3700 cidadãos que a 
subscreveram, unidos pelo objectivo de trazer ao debate da Assembleia da República a persistência da 
pretensão anteriormente expressa de criação da Ordem dos Assistentes Sociais. 

Os peticionantes fazem assentar a sua aspiração de criar uma associação profissional pública na 
pertinência do exercício do poder disciplinar e de controlo do desempenho funcional dos assistentes sociais, 
da compensação da vulnerabilidade dos profissionais perante as entidades de inserção do seu trabalho e da 
ambição de esta associação ser considerada como parceira reconhecida e qualificada dos órgãos de poder na 
tomada de decisão quanto às políticas sociais. 

Trata-se de um objectivo amplamente debatido entre estes profissionais desde 1997 e que levou à 
elaboração do projecto de estatuto da Associação de Profissionais de Serviço Social, o qual acabaria por ser 
formalmente apresentado à Assembleia da República em 2003, depois do propósito de criação da ordem ter 
sido reiterado no primeiro Congresso de Serviço Social. 

Desde 2003, a tomada de decisão sobre tal desiderato foi remetida para o contexto da criação de uma lei-
quadro das associações públicas profissionais, facto que se consumou recentemente com a aprovação e a 
entrada em vigor da Lei n.º 6/2008, a qual há muito era reclamada face à necessidade de estabelecer critérios 
claros e inequívocos capazes de gerar uma linha divisória entre as profissões a propósito das quais se justifica 
a criação de associações públicas profissionais e os casos em que isso não acontece, num contexto em que o 
surgimento de novas profissões, a autonomização e transformação de profissões antigas e a dinâmica social 
vivida tem vindo a gerar um número apreciável de movimentos que reivindicam a criação de novas 
associações deste tipo. 

O Regime das Associações Públicas Profissionais, publicado a 18 de Fevereiro deste ano, no seu espírito e 
no conjunto do articulado que lhe dá corpo, contém as regras e os procedimentos através dos quais os 
profissionais poderão organizar-se em torno do objectivo de criação de associações públicas profissionais. 

Assim, o referido projecto de estatuto da Ordem dos Assistentes Sociais terá de ser revisto de forma a 
acautelar a sua concordância com o estabelecido na lei-quadro em vigor, devendo ainda, de acordo com a 
mesma, ser elaborado um estudo por uma entidade independente e de reconhecido mérito sobre a sua 
necessidade em termos de realização do interesse público e o seu impacto sobre a regulação da profissão de 
assistente social. 

O Grupo Parlamentar do Partido Socialista saúda a iniciativa dos peticionantes e manifesta a sua aturada 
atenção em matéria que diz respeito à valorização do exercício da profissão de assistente social. E, quanto à 
pretensão de criação de uma ordem profissional, manifestamos disponibilidade para a necessária análise e 
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ponderação depois de o processo ser devidamente revisto e enformado dentro do espírito e da letra do 
Regime das Associações Públicas Profissionais em vigor. 

 
Aplausos do PS. 

 
O Sr. Presidente: — Para uma intervenção, tem a palavra o Sr. Deputado Pedro Quartin Graça. 
 
O Sr. Pedro Quartin Graça (PSD): — Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Deputados: A Assembleia da República 

recebeu, no âmbito do direito de petição, uma solicitação no sentido de ser apreciada, tendo em vista a 
valorização da profissão de assistente social, uma petição que solicita que seja criada a ordem dos assistentes 
sociais. 

Como sabemos, esta mesma Assembleia aprovou recentemente o enquadramento jurídico a que devem 
sujeitar-se novas associações públicas profissionais, então consubstanciado no projecto de lei n.º 384/X e que 
hoje se traduz no diploma regulador da constituição e funcionamento deste tipo de entidades. 

O referido diploma veio, aliás, criar, do ponto de vista legal, o equilíbrio que faltava neste sector e que 
permite agora conciliar o interesse público com os direitos fundamentais de muitos cidadãos e o interesse 
colectivo das profissões em causa. 

Como já havíamos enunciado aquando de uma anterior iniciativa similar, crê este grupo parlamentar que o 
actual espectro de ordens existentes em Portugal cobre já, de uma forma muito satisfatória, as variadas 
profissões que existem no nosso país, pelo que a criação de novas ordens deve ser encarada de uma forma 
muito séria e concretizar-se, apenas e tão-só, nos casos em que, manifestamente, os interessados cumpram 
de forma escrupulosa o novo enquadramento jurídico em vigor. 

Diga-se contudo, e em abono da verdade, que a intenção de criação de uma ordem dos assistentes sociais 
por parte dos seus mentores não é um processo recente nem tão pouco desconhecido dos diferentes grupos 
parlamentares, já que, desde Outubro de 2003, a Associação dos Profissionais de Serviço Social tem vindo, 
junto da Assembleia da República, a sensibilizar os responsáveis políticos no sentido de ser criada uma ordem 
profissional que, no seu entender, permitirá melhor organizar a classe, dignificar o título profissional e melhorar 
a formação deste sector de actividade em Portugal. 

Junto do relatório final da presente petição e como anexo ao mesmo, é possível, inclusive, encontrar um 
vasto conjunto de documentos comprovativos das várias iniciativas anteriormente desenvolvidas, o qual não 
deixará, seguramente, de ser levado em linha de conta pelo poder político. 

Constituindo as associações públicas profissionais um modo de organização e de regulação de profissões 
caracterizadas por dois aspectos fundamentais, o da independência técnica de actuação e o da prossecução 
de certos interesses públicos, torna-se, assim, necessário assegurar que, através desta sua actuação, seja 
possível garantir quer os requisitos relativos à sua organização democrática interna, quer aqueles que dizem 
respeito ao correcto exercício da função de supervisão profissional, incluindo a função disciplinar por um órgão 
dotado de condições de verdadeira independência. 

Aos mentores da petição que ora estamos a discutir lançamos, assim, o repto para que saibam concretizar 
a sua pretensão de acordo com os requisitos legalmente exigidos e que, dessa forma, consigam adequar o 
funcionamento da nova estrutura que pretendem ver criada com aquelas que são as naturais exigência 
decorrentes do interesse público, que importa, necessariamente, salvaguardar. 

 
Aplausos do PSD e Deputados do PS. 
 
O Sr. Presidente: — Para uma intervenção, tem a palavra a Sr.ª Deputada Mariana Aiveca. 
 
A Sr.ª Mariana Aiveca (BE): — Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Deputados: As assistentes sociais têm, na 

sociedade portuguesa, um importante papel. Desempenham a sua actividade na esfera do Estado mas 
também, muito mais recentemente, na esfera privada. Estas e estes profissionais estão na segurança social, 
nos infantários, nos equipamentos de juventude e nos equipamentos de idosos; na saúde, em hospitais, 
centros de saúde, centros profiláticos da droga e apoio a toxicodependentes; na justiça, nos estabelecimentos 
prisionais e nos serviços de reinserção social; na educação, desempenhando um importante papel junto das 
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escolas; nas autarquias, nas câmaras municipais, nas juntas de freguesia, desempenhando também um 
importante papel de acção social e também em algumas acções relativamente à habitação. Estão por todo o 
lado na Administração Pública! 

Mas estão também num sítio muito complicado, estão junto das IPSS, sem qualquer tipo de formação e 
acompanhamento, onde a desregulamentação laboral é, efectivamente, um facto. 

Estes profissionais merecem de todos nós muito carinho, toda a compreensão e também o empenhamento 
no desenvolvimento eficaz da sua profissão. 

Existe, desde 1976, decorrente também da Revolução de Abril, a associação destes profissionais, que tem 
feito um importante percurso na defesa dos direitos e interesses da profissão e tem tido momentos altos. 

Desde 1997 que se iniciou um debate no sentido de estes profissionais se organizarem no sentido da 
certificação da sua profissão. 

Em Maio de 2002, todo este movimento teve um momento alto no I Congresso do Serviço Social, em 
Aveiro. 

Em Dezembro de 2003, esta associação propõe que se crie um mecanismo que certifique a sua profissão, 
no sentido de a desempenharem com melhor qualidade e de a virarem para aquilo que é a sua dimensão 
essencial, que é um melhor serviço para os utentes. 

Nesta circunstância, acompanhamos com muito interesse as suas reivindicações, nomeadamente a criação 
de uma ordem profissional. Entendemos que, face ao actual quadro legislativo, têm todas as condições para 
se encaminharem neste sentido e da parte da bancada do Bloco de Esquerda há toda a disponibilidade para 
esta discussão, para termos um serviço social e uma profissão à altura da realidade deste país e as suas 
expectativas. 

 
Aplausos do BE e do PS. 
 
O Sr. Presidente: — Para uma intervenção, tem a palavra a Sr.ª Deputada Luísa Mesquita. 
 
A Sr.ª Luísa Mesquita (N insc.): — Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Deputados: Quero, em primeiro lugar, 

saudar todos os profissionais que aqui estão a assistir a este debate e dizer-lhes quão importante é, numa 
sociedade actual tão complexa como a nossa, o vosso trabalho nos mais diversos espaços da Administração 
Pública. 

O teor desta petição – e de outras que, cumulativamente, tratam esta matéria –, a criação da ordem dos 
assistentes sociais, tem vindo a ser expressa por estes profissionais nesta Casa desde 2003, 
fundamentalmente através da Associação dos Profissionais do Serviço Social, não sendo, portanto, uma 
novidade. 

As razões referidas enunciam a necessidade de regulação da profissão, com o objectivo de garantir a 
qualidade do desempenho funcional dos técnicos superiores do serviço social e, consequentemente, defender 
os interesses dos utentes dos serviços que estes profissionais integram. E tem sido exactamente esta a 
exigência que sempre têm feito. 

Mas não é de somenos importância também que, num espaço europeu aberto e global, uma instituição 
desta natureza garanta, de igual modo, uma participação em pé de igualdade com as organizações similares 
quer de dentro quer de fora da Europa. 

Naturalmente que organizações deste tipo devem pautar a sua intervenção sempre atentas a riscos de 
corporativismo e de fechamento profissional e assumir antes o protagonismo e a defesa daquilo que deverá 
ser uma resposta adequada e oportuna à sociedade de hoje. 

A necessidade expressa por estes profissionais relativamente a uma auto-regulação ou a uma auto-
administração está devidamente enquadrada no nosso ordenamento jurídico, sendo certo que, entre nós, 
durante muito tempo, só as profissões com carácter mais tradicional tiveram acesso à criação de ordens 
profissionais. 

Entretanto, no passado recente, veio a aprovar esta Casa outras ordens fora deste espaço conceptual mais 
tradicional. 

No entanto, e a propósito da ordem dos psicólogos, a Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, 
Liberdades e Garantias chamou a atenção para a indispensabilidade de um quadro jurídico mais genérico que 
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pudesse responder a esta mesma necessidade. Esse quadro está criado, a lei foi recentemente publicada e é 
dentro desse amplo espaço que está criado que os assistentes sociais, homens e mulheres — porque esta 
questão não é só no feminino, como parece que aqui já foi dito —, podem solicitar à Assembleia da República 
a continuidade do seu processo, que esta ponha em marcha a sua vontade e crie a ordem dos assistentes 
sociais. 

 
Aplausos da Deputada do PS Paula Nobre de Deus. 
 
O Sr. Presidente: — Para uma intervenção, tem a palavra o Sr. Deputado Pedro Mota Soares. 
 
O Sr. Pedro Mota Soares (CDS-PP): — Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Deputados: A Câmara reúne-se hoje 

para apreciar a petição n.º 360/X (2.ª), que solicita a criação da ordem dos assistentes sociais. 
Antes de mais, quero felicitar e cumprimentar os peticionantes, nomeadamente a Associação de 

Profissionais de Serviço Social, e, em nome do CDS, prestar a todos os assistentes sociais uma sentida 
homenagem. 

Portugal é um país pequeno, com uma rica e grande História mas com muitos problemas sociais. Um 
problema prende-se com o desemprego neste momento registado, desemprego particularmente difícil nas 
mulheres, sobretudo nas mulheres já com alguma idade, que têm mais dificuldades em reentrar no mercado 
de trabalho; desemprego que atinge, neste momento, núcleos familiares inteiros, o que gera objectivamente 
um enorme problema social. Mas também com uma plêiade de outros problemas sociais. 

Todos nós conhecemos os números do relatório sobre a pobreza — cerca de 2 milhões de portugueses 
vivem hoje abaixo do limiar da pobreza, portugueses que têm problemas de alcoolismo, de toxicodependência, 
de violência familiar, de exclusão, idosos que vivem problemas dramáticos de solidão. 

Quem é, muitas vezes, o primeiro apoio, quem é, muitas vezes, o único apoio a estas pessoas são estes 
profissionais. Por isso mesmo, um partido como o CDS, que é um partido da democracia cristã, que é um 
partido que respeita e reconhece sempre esta dimensão dos que são excluídos e do apoio que eles têm de ter, 
obviamente, não pode deixar, aqui hoje, de fazer uma sincera e sentida homenagem a estes profissionais. 

 
Vozes do CDS-PP: — Muito bem! 
 
O Sr. Pedro Mota Soares (CDS-PP): — Somos confrontados, depois, com um segundo problema, que é o 

de perceber a importância vital que as ordens profissionais podem desempenhar num Estado de direito, 
nomeadamente o papel de auto-regulação e de hetero-regulação que têm de ter perante uma diferente ou 
específica profissão, sobretudo quando nessa área de actuação conflituam e, muitas vezes, existem 
realidades profissionais diferentes. 

Todos nós conhecemos o papel dos técnicos sociais e dos mediadores sociais, mas reconhecemos 
também, e acima de tudo, o papel das assistentes e dos assistentes sociais. Por isso mesmo, é fundamental 
que haja uma clarificação de todos os seus papéis, que são complementares mas que não podem viver, 
muitas vezes, em choque e em entrechoque. 

Desta forma, temos que saber se a resposta a estes problemas não será mais facilmente encontrada com 
uma auto-regulação desta classe profissional, assumindo também que, com a criação de uma ordem, se exige 
a estes profissionais uma responsabilidade acrescida. Sabemos a resposta a esta pergunta mas, infelizmente, 
neste momento, não pode ser a Assembleia a dá-la. 

O PS quis, de uma forma relativamente à qual o CDS avisou muitas vezes, criar uma lei-quadro das ordens 
profissionais que implica, hoje, a existência de um estudo prévio, mas não definiu quem tem de o fazer e quem 
deve fazê-lo. 

 
O Sr. Presidente: — Sr. Deputado, tem de concluir. 
 
O Sr. Pedro Mota Soares (CDS-PP): — Concluo já, Sr. Presidente. 
É com muita pena que vemos a ausência do Governo neste debate, porque era muito importante sabermos 

se o Governo está ou não disponível para que exista um estudo prévio. 
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Somos a favor da criação e da existência desse estudo e que ele comece desde já, mas, hoje, infelizmente, 
nos termos da lei que o PS escolheu aprovar, só o Governo o pode fazer, sendo que a Câmara ficou «de mãos 
atadas» para a criação de novas ordens. 

 
Aplausos do CDS-PP. 
 
O Sr. Presidente: — Para uma intervenção, tem a palavra o Sr. Deputado Jorge Machado. 
 
O Sr. Jorge Machado (PCP): — Sr. Presidente, Srs. Deputados: Em primeira instância, quero saudar os 

peticionários, os 3725 cidadãos que subscreveram a petição. 
Por parte do PCP, reconhecemos a importância dos assistentes sociais na sociedade. Vivemos numa 

sociedade cada vez mais injusta, onde o agravamento das desigualdades é gritante, onde os assistentes 
sociais desempenham um papel importante para mitigar as consequências destas políticas neoliberais e onde 
a injustiça, a pobreza, o desemprego e a miséria reinam. Os assistentes sociais vêm mitigar, ou tentar mitigar, 
essas situações. 

O agravamento da exploração e da precariedade dos assistentes sociais é uma realidade, e bem o 
sabemos. Nas instituições particulares de solidariedade social (IPSS) e no próprio sector Estado multiplicam-
se fenómenos e situações de exploração dos trabalhadores, de exploração das condições de trabalho e de 
desemprego cada vez mais gravosas. 

Quanto à petição e à solicitação para a criação de uma ordem profissional, importa referir que o 
enquadramento legal traz novos dados. 

A lei-quadro das ordens profissionais — a Lei n.º 6/2008 — refere, expressamente, que as ordens devem, 
cumulativamente, «ser sujeitas ao controlo do respectivo acesso e exercício, à elaboração de normas técnicas 
e deontológicas específicas e a um regime disciplinar autónomo». 

Diz o n.º 2 do artigo 2.º da mesma lei que «a constituição de associações públicas profissionais é 
excepcional e visa a satisfação de necessidades específicas, podendo apenas ter lugar nos casos previstos no 
número anterior, quando a regulação da profissão envolver um interesse público de especial relevo que o 
Estado não deva prosseguir por si próprio». E o n.º 3, já aqui citado, salienta o referido estudo sobre o impacto 
que a nova ordem vai ter sobre a regularização da profissão. Falta, portanto, este estudo para que o processo 
legislativo avance. 

Queremos, no entanto, referir que as ordens profissionais não resolvem o problema laboral desta classe 
profissional. A situação laboral é grave, há claros motivos de contestação à situação em que vivem os 
assistentes sociais, mas estes problemas laborais não se resolvem por via de uma ordem profissional. 
Resolvem-se, sim, no plano da luta de classes, no plano da luta dos trabalhadores, no plano sindical e da 
afirmação dos seus direitos nesta matéria. É aí que se resolvem os problemas laborais! 

Não desconhecemos nem ignoramos a existência de outros problemas que podem ser abordados, mas 
nesta fase, em que falta um conjunto de peças para que o processo legislativo avance, importa reunir esses 
dados, esse estudo que analise e defina em concreto o impacto que a ordem profissional vai ter sobre a 
profissão para tomarmos uma posição mais definitiva. Será nessa altura que iremos abordar e estudar mais 
aprofundadamente a necessidade da criação da ordem. 

É esta a posição do Partido Comunista Português. Não quero, porém, terminar sem deixar uma saudação 
muito particular aos assistentes sociais e ao importantíssimo papel que eles desempenham na nossa 
sociedade. 

 
Aplausos do PCP. 
 
O Sr. Presidente: — Srs. Deputados, não havendo mais oradores inscritos para usarem da palavra sobre 

esta petição, passamos à apreciação da petição n.º 389/X (2.ª) — Apresentada pela Comissão de 
Trabalhadores da Companhia Nacional de Bailado, solicitando à Assembleia da República que seja 
reconhecida a especificidade da profissão de bailarino de dança clássica da Companhia Nacional de Bailado, 
a condição de desgaste rápido e o direito a aposentação no final das suas carreiras, assim como efectivas 
soluções de reconversão. 
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(…) 
 
Está encerrada a sessão. 
 
Eram 18 horas e 45 minutos. 
 
Srs. Deputados que entraram durante a sessão: 

 

Partido Socialista (PS): 

José Alberto Rebelo dos Reis Lamego 
José Augusto Clemente de Carvalho 
Maria Isabel da Silva Pires de Lima 
Renato Luís de Araújo Forte Sampaio 
Ricardo Manuel Ferreira Gonçalves 
 

Partido Social Democrata (PSD): 

Hermínio José Sobral Loureiro Gonçalves 
João Bosco Soares Mota Amaral 
José Eduardo Rego Mendes Martins 
José Manuel de Matos Correia 
Luís Miguel Pereira de Almeida 
Mário Henrique de Almeida Santos David 
Melchior Ribeiro Pereira Moreira 
 

Partido Comunista Português (PCP): 

Francisco José de Almeida Lopes 
 

Bloco de Esquerda (BE): 

José Borges de Araújo de Moura Soeiro 
 
Srs. Deputados não presentes à sessão por se encontrarem em missões internacionais: 

 

Partido Socialista (PS): 

José Adelmo Gouveia Bordalo Junqueiro 
José Manuel Lello Ribeiro de Almeida 
 

Partido Social Democrata (PSD): 

Henrique José Praia da Rocha de Freitas 
 

Partido Popular (CDS-PP): 

Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia 
 
Srs. Deputados que faltaram à sessão: 

 

Partido Socialista (PS): 

Alcídia Maria Cruz Sousa de Oliveira Lopes 
Jacinto Serrão de Freitas 
Leonor Coutinho Pereira dos Santos 
Luiz Manuel Fagundes Duarte 
Maria Helena Terra de Oliveira Ferreira Dinis 
Maria Manuel Fernandes Francisco Oliveira 
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Umberto Pereira Pacheco 
 

Partido Social Democrata (PSD): 

Carlos António Páscoa Gonçalves 
José Pedro Correia de Aguiar Branco 
Luís Miguel Pais Antunes 
Miguel Jorge Reis Antunes Frasquilho 
Regina Maria Pinto da Fonseca Ramos Bastos 
 

Partido Comunista Português (PCP): 

Jerónimo Carvalho de Sousa 
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